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1-HISTÓRICO E APRECIAÇÃO:  
A Secretaria de Estado da Educação encaminha ao Conselho 

Estadual de Educação relatório da comissão da correição realizada na 

Escola de Ensino Supletivo da Fundação de São Francisco de Assis. 

Pelo que consta nos autos a Comissão de Supervisores 

encarregada da correição na Escola de Ensino Supletivo da Fundação de São 

Francisco de Assis na Praia Grande, realizou um trabalho criterioso no 

sentido de sanar as irregularidades constatadas na Escola. Foram tomadas 

todas as medidas pertinentes com relação à regularização da Escola e à 

vida escolar dos alunos. Foram tomadas medidas também, no sentido de 

orientar o funcionamento regular da Escola após a correição. 

No seu parecer final a Comissão encarregada da correição 

conclui pela não necessidade de aplicação de medidas punitivas aos 

responsáveis pela Escola. Constata também “o saneamento das 

irregularidades apontadas no processo”. 

O Sr. Secretario da Educação, em 12 de maio, aprovou as 

medidas tomadas pela Comissão. 

Resta agora a este CEE tomar ciência das medidas adotadas 

pela Secretaria da Educação. 

CONCLUSÃO: 

Toma-se ciência das medidas adotadas pela Secretaria da 

Educação, visando regularizar o funcionamento da Escola de Ensino 

Supletivo da Fundação de São Francisco de Assis, na Praia Grande, em 

decorrência da correição instaurada na Escola conforme autorização 

concedida por este Conselho através do Parecer 1625/87. 

São Paulo, CESG aos 06 de agosto de 1989 

a) Consª MARIA AUXILIADORA A. PEREIRA RAVELI 

RELATORA 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala “Carlos Pasquale" em 27 de setembro de 1989. 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 

Presidente 


